[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 107, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a participar e custear despesas com a realização do evento “Troféu Empresas e Empresário do Ano – Edição 2016”. 

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a participar e custear despesas com a realização do evento “Troféu Empresas e Empresário do Ano – Edição 2016”, promovido e realizado pela Associação Comercial e Industrial de Frederico Westphalen – ACI/FW, entidade com sede nesta cidade à Rua do Comércio nº 1013, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob nº 89.988.265/0001-53, prevista para a data de 14 (quatorze) de novembro de 2017. 

Art. 2o A participação de que trata o artigo anterior reger-se-á pelas seguintes obrigações/competências dos partícipes:
I - ao Município compete custear despesas com a realização do evento até o limite de R$ 20.000,00 (vinte e mil reais);
II – à A.C.I. compete:
a) promover o evento denominado “Troféu Empresas e Empresário do Ano – Edição 2016”;
b) em contrapartida, incentivar continuamente empresas a ampliar suas atividades, gerando empregos e incrementando o valor adicionado do ICMS e ISSQN;
Parágrafo único. As despesas a serem custeadas pelo Município serão definidas em Decreto do Poder Executivo Municipal, em comum acordo com a ACI/FW.

Art. 3º A despesa oriunda da aplicação desta Lei correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 10 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo
Unidade 01 – Manutenção da Sec. Indústria, Comércio e Turismo
Proj./Ativ./Oper. Esp.: 1034 – Programa “Frederico reconhece e divulga”
Elemento: 3390.39.00.00.00.000 – Outros serviços de terceiros

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dezessete.

________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


________________________________
LUIS PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração
___________________________________
PAULO RICARDO DONIN DE LIMA
Sec. Mun. de Indústria, Comércio e Turismo
Ofício nº 904/2017 GAB				   Frederico Westphalen, 23 de outubro de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 107/2017, que autoriza o Poder Executivo a custear despesas com a realização do prêmio “Troféu Empresas e Empresário do Ano – Edição 2016”; que se realizará no dia 14 de novembro de 2017.

Este evento, em parceria com a ACI-FW, visa reconhecer, valorizar e homenagear empresários e empresas destaques, no ano de competência de 2016, que com o resultado de suas empresas auxiliaram no desenvolvimento do município com a arrecadação, geração de empregos, responsabilidade social, entre outros quesitos.

Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente,




________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal







Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
